
                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 
 

  

                     

                                MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2024 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o Município de Fontoura Xavier/RS, 

pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o nº 87.612.768/0001-02, com sede na Avenida 25 de Abril, nº 920, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SR. LUIZ ARMANDO TAFFAREL, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, regularmente inscrito no 

Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº 209.484.410-20, doravante denominado 

“CONTRATANTE”, e de outro, a empresa CONSTRUPEDRAS-SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) sob o nº 10.319.273/0001-57, com sede R BENTO DA ROCHA, Bairro CENTRO do 

Município de SOLEDADE - CEP: 99300-000, neste ato representada por seu representante 

legal Sr. ELENILTO TAGIGA, inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº 

616.785.620-68, doravante denominada “CONTRATADA” têm entre si, como justo e 

acordado, o presente instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as 

cláusulas e condições conforme segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do Edital de Concorrência Eletrônica nº 9/2024, conforme termos 

de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1.Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços de Contratação de 

empresa para prestação de serviços de execução de Pavimentação em Paralelepípedo, 

Microdrenagem e Sinalização em estradas da Linha São Roque, a serem executados 

em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas detalhadas no 

Termo de Referência e Projeto Técnico em anexo.  

Contrato de repasse n° 945050/2023/MIDR/CAIXA. 

2.2. A presente contratação será em regime de empreitada por preço global, com o 

fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato. 
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2.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital, nos anexos e na 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2.4. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários durante a execução contratual, conforme 

determina a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA QUALIDADE 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras atendendo as normas técnicas e legais 

vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes a matéria, de modo a 

resguardar sob qualquer aspecto a segurança e o interesse da CONTRATANTE 

observando especialmente o estabelecido no Edital de Concorrência Eletrônica nº9/2024. 

3.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e 

obras efetivamente executados pelo Contratado e aprovados pela fiscalização. 

3.3. O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA 

com base nas medições de serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às condições 

estabelecidas no Contrato; 

3.4. A CONTRATADA será o único responsável em qualquer caso, por danos e/ou prejuízos 

que eventualmente possa causar a terceiros, dolosa ou culposamente, em decorrência das 

obras, sem qualquer responsabilidade para o CONTRATANTE, pelo ressarcimento ou 

indenizações indevidas; 

3.5. A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o 

entulho e restos de materiais, provenientes da obra, deverão ser retirados; 

3.5.1. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, um tele entulho ou contêiner ou 

algo semelhante, para depósito dos restos de construção civil, mantendo a obra organizada 

e com aspecto de limpeza. 

3.6. A obra somente será considerada recebida se estiver perfeitamente de acordo com as 

determinações exigidas; 

3.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executados em 

desacordo com o contrato e com a legislação pertinente; 

3.8. A mão de obra deve obedecer às especificações previstas no Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 9/2024, nas condições de execução explicitas no memorial descritivo e 

anexos, segundo normas técnicas da ABNT, sendo aceita pelo Município a mão de obra 

concluída e atestada pelos fiscais e gestor do Município, não cabendo a contratada qualquer 

indenização no caso de não aceitação dos serviços prestados. 
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3.9. Avaria resultantes da má qualidade das instalações e ou dos serviços são de inteira 

responsabilidade da contratada, devendo regularizá-los nos prazos e condições 

formalizados pelos fiscais do contrato administrativo. 

3.10. Os materiais a serem utilizados na obra deverão ser novos, de boa qualidade, assim 

como atender as exigências elencadas no edital de Concorrência Eletrônica nº 9/2024 e 

seus anexos. 

3.11. A CONTRATADA deverá fornecer para seus profissionais os equipamentos de 

proteção individuais (EPIs). 

3.12. A CONTRATADA será responsável pelos deslocamentos até o local da obra, quantas 

vezes necessárias, sem direito a indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado o valor global de 

R$ 369.000,00 (trezentos e setenta e nove mil). 

4.2. O pagamento será efetuado após emissão do boletim de medição e apresentação da 

Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do 

gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário. 

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

4.4. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil 

visualização, a indicação do presente Processo Licitatório, bem como dados bancário para 

depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

4.4.1. Na Nota Fiscal deverá conter o número do CEI/INSS da obra, conforme legislação 

vigente. 

4.4.2. No final 10% (dez por cento) do total do pagamento ficarão retidos e vinculados à 

apresentação da CND/INSS da obra, conforme legislação vigente. 

4.5. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções 

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei. 

4.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de 

declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISS a ser recolhido. 

4.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como 

banco, agência, conta corrente da empresa. 

4.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do 

IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de Fontoura Xavier/RS, 

conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012. 
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4.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar o recebimento do objeto solicitado. 

4.9.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do art. 91, §4º da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal  e o 

gestor, serão os responsáveis pela verificação da regularidade da contratada. 

4.9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

4.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

4.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 05 (cinco) dias 

após a emissão da Ordem de Serviço/Início e concluída num prazo máximo de 05 (cinco) 

meses a contar do recebimento da Ordem de Serviço/Início, podendo ser prorrogado 

conforme necessidade, devidamente justificado e mediante acordo entre as partes de 

acordo a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações legais. 

5.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que suficientemente justificado pela 

CONTRATADA, e pelos fiscais do contrato administrativo do Município. 

5.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execução da obra. 
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5.4. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) fora do Estado do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no 

Conselho Regional do RS, ou seja, CREA ou CAU na assinatura do Ordem de 

Serviço/Início. 

5.5. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido 

antecipadamente, conforme facultam a Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM 

SENTIDO GERAL 

6.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 

6.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer 

momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da 

solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos preços para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

6.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão 

ser reajustados pela variação do Índice IGPM ou outro índice legal que vier a substituí-lo, 

desde que solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da 

apresentação da proposta comercial como início da contagem do período dos 12 (doze) 

primeiros meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo atraso não 

decorra de culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato 

administrativo e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 

material e a mão de obra; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Emitir ART ou RRT de execução, contemplando os itens e quantidades da ART de 

projeto; 

f) Participar de reunião de início com o fiscal da obra, se for o caso; 

g) Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

h) Disponibilizar os equipamentos exigidos, maquinários, ferramentas, materiais, pessoal 

devidamente habilitado e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 

i) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, 

sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível 

de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do CONTRATANTE; 

j) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais 

que, como empregadora, deve satisfazer; 

k) Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus 

empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 

l) Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar; 

m) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei nº 14.133/ de 

2021; 

n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, garantindo-

lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do objeto; 

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

p) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

q) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução do objeto; 
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r) Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais); 

s) Respeitar a legislação vigente, bem como as Normas Técnicas de Segurança (NB); 

t) Realizar a limpeza do local onde estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de 

entulhos e materiais remanescentes; 

u) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

v) Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, com 

poderes para representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o 

objeto do contrato. Deverá, ainda, informar o(s) número(s) de telefone, o endereço de 

correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação que permita a agilidade 

no contato para o atendimento; 

w) Apresentar comprovante de renovação da garantia de execução do contrato, no prazo de 

até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data da assinatura do aditivo, em caso de 

prorrogação contratual; 

x) Manter, durante a execução do contrato, o profissional responsável técnico apresentado 

no edital. Será admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE (gestor e fiscal do contrato), nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

y) Fornecer ao gestor e fiscal do contrato, quando solicitado, declaração referente ao o 

código da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que representa a 

atividade de maior receita da empresa contratada. 

z) Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, 

no edital e seus anexos. 

aa) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal; 

bb) Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, 

telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis 

à comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as 

convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 

cc) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, atendidas as condições previstas no Edital. 

dd) São de exclusiva responsabilidade do contratado todas e quaisquer obrigações 

contraídas pelo mesmo na execução das obras; incluídos os encargos trabalhistas, 
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previdenciários, acidentários ou outros advindos do veículo deste para com os seus 

eventuais prepostos, contratados ou empregados. Em sendo o contratante demandado 

administrativa ou judicialmente por qualquer motivo vinculado à contratação; 

ee) Caberá ao contratado à responsabilidade de utilizar pessoal devidamente registrado, e 

recolher todos os encargos e contribuições previdenciárias, assim como tomar as medidas 

necessárias relativas à segurança dos seus empregados. 

7.2. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 

parte da Administração Municipal, através de servidores designados como fiscais, a quem 

competirá comunicar ao Gestor as falhas porventura constatadas no cumprimento do 

contrato, de acordo com normatização interna. 

7.3. A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da 

Administração. 

7.4. Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo 

interesse, não implica em corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a 

CONTRATADA de suas obrigações de fiscalização e perfeita execução do contrato. 

7.5. A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o 

cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à qualidade na 

prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias à prevenção do erário. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo; 

b) Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor proporcional à execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste contrato administrativo; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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h) Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei Federal 14.133/21 e alterações 

posteriores e neste Contrato; 

j) Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei 

n.º 14.133/2021): 

k) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

m) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento; 

o) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

p) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

q) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9.5. O responsável pela fiscalização da obra será o servidor José Luiz Scalco, Engenheira 

Civil, contato pelo número (54) 3389-1105, e-mail: projetos@fontouraxavier.rs.gov.br  

9.6. O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio 

Ambiente Sr. Luiz Carlos da Silva Brum, contato pelo número (54) 3389-1105.  

9.7. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 

diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto 

contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

10.1. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato, com o edital e seus anexos. 

10.2. O objeto do contrato somente será recebido após a conclusão integral da obra e/ou do 

serviço, mediante termo de recebimento, da seguinte maneira: 

10.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, datado e 

assinado pelo fiscal e pelo representante da CONTRATADA, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, dentro de 10 (dez) dias consecutivos da 

comunicação escrita da CONTRADADA: 

a) Quando os serviços estiverem em conformidade com todos os requisitos técnicos 

estabelecidos no contrato, o termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da 

obra, será encaminhado ao gestor do contrato. 

b) Quando os serviços apresentarem inconformidades com os requisitos técnicos 

estabelecidos no contrato, o fiscal deverá relacionar os itens a serem corrigidos ou refeitos, 

com as devidas justificativas, fixando o prazo para correção, que não poderá ser superior a 

20 (vinte) dias consecutivos. 

c) Após a correção das inconformidades apontadas no termo de recebimento, a 

CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, para que o fiscal do contrato realize nova 

vistoria a fim de verificar o cumprimento das correções solicitadas. Em caso de aprovação, o 
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termo de recebimento, com o registro da conclusão integral da obra e/ou serviços, será 

encaminhado ao gestor do contrato. 

d) Em caso de não cumprimento das correções solicitadas, o fiscal do contrato deverá 

relacionar os itens ainda em desconformidade, fixando o último prazo para correção, que 

não poderá ser superior a 10 (dez) dias consecutivos. Caso as correções não sejam 

aprovadas pela fiscalização, no prazo definido, será elaborado termo circunstanciado e 

encaminhado ao gestor do contrato, junto com o termo de recebimento provisório, para 

providências cabíveis. 

10.2.2. Definitivamente, por gestor ou fiscais designados pela autoridade competente, 

mediante termo de recebimento detalhado, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.4. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 

normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

10.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos serviços 

executados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

termo de recebimento provisório. 

10.6. Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela 

CONTRATADA, quando houver, será liberada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto 

para outra empresa, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste 

sentido, além de constituir infração passível de penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste contrato será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, pelo prazo de 3 (três) 

anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste contrato será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.2.4, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste contrato será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste contrato, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste contrato, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração 

Pública poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que: 

13.1.1. Retardarem a execução da contratação; 

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO de Fontoura 

Xavier, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os 

termos da lei. 

13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA. 

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

15.1 A presente contratação tem por fundamento legal o EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICO Nº 9/2024 previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações: 

COD.REDUZ. UNID.ORÇ. PROJ./ATIV. ELEMENTO COMPLEMENTO 

127 07.01 1.011 4.4.90.51.00.00 4.4.90.51.500 

128 07.01 1.011 4.4.90.51.00.00 4.4.90.51.700 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Soledade/RS, para solucionar todas as questões 

oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
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18.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, 

perante duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Fontoura Xavier, 24 de junho de 2024. 

 

 

______________________________                      

  PREFEITO MUNICIPAL   LUIZ ARMANDO TAFARREL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________ 

CONSTRUPEDRAS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 

ELENILTO TAGIGA 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA  

                                      

 

 

 

 

 

 


		2024-06-24T09:38:37-0300
	CONSTRUPEDRAS SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA:10319273000157
	Eu sou o autor deste documento


		2024-06-24T10:56:54-0300
	LUIZ ARMANDO TAFFAREL:20948441020




